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ATOS DO COMDECON





ATOS DO COMUSA















EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2023

Contratada: LE COMERCIO ATACADISTA EIRELI. (CNPJ nº 06.915.456/0001-68)

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene e limpeza, para 

reposição no almoxarifado da Câmara de Vereadores de Itajaí, de acordo com as 

especificações, quantitativos e condições que integram o edital do Processo Licitatório 

nº 08/2023 Pregão Presencial nº 04/2023 e seus anexos, em especial Anexo I – Termo 

de Referência. 

Valor: R$ 24.582,40 (vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta 

centavos).

Vigência: até 31 de dezembro de 2023. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93.

Data de assinatura: 12/04/2023.

PETERSON CORRÊA

Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2023

Contratada: LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ nº 

18.522.712/0001-36)

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene e limpeza, para 

reposição no almoxarifado da Câmara de Vereadores de Itajaí, de acordo com as 

especificações, quantitativos e condições que integram o edital do Processo Licitatório 

nº 08/2023 Pregão Presencial nº 04/2023 e seus anexos, em especial Anexo I – Termo 

de Referência. 

Valor: R$ 8.028,00 (oito mil e vinte e oito reais)

Vigência: até 31 de dezembro de 2023. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93.

Data de assinatura: 12/04/2023.

PETERSON CORRÊA

Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 16/2023

Contratada: COMERCIAL MULTVILLE LTDA. (CNPJ nº 06.220.022/0001-43)

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene e limpeza, para 

reposição no almoxarifado da Câmara de Vereadores de Itajaí, de acordo com as 

especificações, quantitativos e condições que integram o edital do Processo Licitatório 

nº 08/2023 Pregão Presencial nº 04/2023 e seus anexos, em especial Anexo I – Termo 

de Referência. 

Valor: R$ 55.399,92 (cinquenta e cinco mil trezentos e noventa e nove reais e noventa 

e dois centavos).

Vigência: até 31 de dezembro de 2023. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93.

Data de assinatura: 12/04/2023.

PETERSON CORRÊA

Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 17/2023

Contratada: JP DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 

(CNPJ nº 05.785.417/0001-20)

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene e limpeza, para 

reposição no almoxarifado da Câmara de Vereadores de Itajaí, de acordo com as 

especificações, quantitativos e condições que integram o edital do Processo Licitatório 

nº 08/2023 Pregão Presencial nº 04/2023 e seus anexos, em especial Anexo I – Termo 

de Referência. 

Valor: R$ 19.234,20 (dezenove mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte centavos).

Vigência: até 31 de dezembro de 2023. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93.

Data de assinatura: 12/04/2023.

PETERSON CORRÊA

Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DA CVI



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1373/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA CAROLINA MARTINS JOÃO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Prof. Manoel Ferreira de Miranda, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1375/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALINE FELSKI PEREIRA, para exercer o car-
go de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.



Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1376/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR Karla Cristina Pfitzer do 
Nascimento, matrícula nº 1634905, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Gerente de Atos Administrativos, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, para Interinamente responder pelo cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo pe-
ríodo de 24 de abril de 2023 a 13 de maio 2023, em substituição ao servidor ALMIR 
MARTINS, matrícula nº 2119503, que estará em férias.                   

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1377/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR Alex Monteiro da Rosa, 
matrícula nº 1980706, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor II, 
para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE ATOS ADMINISTRATIVOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, podendo praticar todos os atos inerentes às 
atribuições do respectivo cargo, pelo período de 24 de abril de 2023 a 13 de maio de 
2023, em substituição a servidora Karla Cristina Pfitzer do Nascimento, matrícula nº 
1634905, que estará designada como Diretora Executiva de Gestão de Pessoas em 
substituição ao servidor Almir Martins que estará em férias.                   

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1381/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, pu-
blicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 991, de 15 de março de 2023, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2652, de 15 de março de 2023, que concedeu Licença Prêmio 
ao servidor MARCELO IRINEU MILES, matrícula nº 1564501, onde se lê: “de 01 
de abril de 2023 a 31 de maio de 2023”, leia-se: “de 01 de dezembro de 2023 a 31 de 
janeiro de 2024”.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1382/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, pu-
blicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1284, de 05 de abril de 2023, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2660, de 05 de abril de 2023, que concedeu Licença Prêmio 
à servidora VIVIANE APARECIDA RIETER, matrícula nº 2092401, onde se lê: “de 
01 de setembro de 2023 a 30 de novembro de 2023”, leia-se: “de 01 de julho de 2023 
a 30 de setembro de 2023”.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1383/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ALESSANDRA VIEIRA DE BORBA, matrícula 
nº 1382901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2016/2023,  considerando o período aquisitivo de 31 de agosto de 
2016 a 23 de fevereiro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1384/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FABIOLA APARECIDA DA COSTA, 
matrícula nº 614203, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 01 de março de 2016 a 29 de junho 
de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1385/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora ESTELA RIBEIRO ADORNO CARDOSO, matrícula 
nº 694119, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, refe-
rente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1386/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARTINHA IZABEL DA GRAÇA, matrícula 
nº 345301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1387/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JULIANA MELO DOS SANTOS, matrícula nº 
1985402, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1388/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor FABRICIO SBROGLIO LANDO, matrícula nº 
1152901, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
setembro de 2023 a 31 de outubro de 2023.



Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1389/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CLAUDEMIR CORREIA, matrícula nº 1796401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro 
de 2023 a 30 de novembro de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1390/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora KATIA REGINA VENCESLAU CORREIA, 
matrícula nº 1151804, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de outubro de 2023 a 30 de novembro de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1391/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora ELENICE FRATINI, matrícula nº 1943301, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 
2023 a 31 de janeiro de 2024.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1392/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VIVIANE LEOMAR BOEMER, matrícula nº 

1884901, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1393/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ARISTIDES BATHKE JUNIOR, matrícula nº 
619801, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2007/2012, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1394/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora DENISE SOUZA ROZZA, matrícula nº 
1928301, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2018/2023, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de dezembro de 2023 a 29 de 
fevereiro de 2024.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1395/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4249/2023 e do Ofício nº 113/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora ELLEN RUCK, 
matrícula nº 376204, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 23 de 
março de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1396/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, LARISSA FRANCO TEIXEIRA, matrícula nº 2165201, ocupante 



do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 10 de abril de 2023.
                                                      
Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1397/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor GILBERTO DE SOUZA, matrícula nº 1566007, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, portador da CNH nº 01793021352, 
categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 
Itajaí, tendo como data final, 06 de novembro de 2023, ou, se antes, na data de desli-
gamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1398/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 178/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora JULIANA 
DA SILVA ROCHA CAMILO, matrícula nº 665003, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 12 de abril de 2023 a 11 de abril de 2024.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1399/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 178/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
de acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora 
PATRICIA DA SILVA ROSA, matrícula nº 1917801, admitida para exercer emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 13 de abril de 2023 a 12 de abril de 2024.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1400/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 178/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora GILMA-
RA CRISTIANE RHENIUS, matrícula nº 2063401, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vin-
te) horas semanais, pelo período de 13 de abril de 2023 a 12 de abril de 2024.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1401/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PRISCILA PAOLA VIEIRA, 
matrícula nº 2184405, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 19 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1402/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRÉ LUIZ SANTIA-
GO MARCÍLIO, matrícula nº 2364301, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 19 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1403/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DANILO DA SILVA 
CRUZ, matrícula nº 2377502, do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE ESTATÍSTICAS VITAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 19 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1404/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRÉ LUIZ SANTIAGO MARCÍLIO, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓ-
GICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1405/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DANILO DA SILVA CRUZ, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1406/2023
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PRISCILA PAOLA VIEIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE ESTATÍSTICAS VITAIS, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1407/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CARLOS EDUARDO DE MELO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 
PORTARIA N.º 1408/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LARYSSA AMORIM, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL – CEI Regiane Mara da Luz, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1409/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, SARITA DANIELA DURSCHNABEL, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Valdemir de Souza, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1410/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DANYEL PERÃO, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR I, do GABINETE DO PREFEITO.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1411/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 0695 e 0696/2023, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora AMANDA FRAZÃO TELES, matrícula nº 2564101, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 08 de abril de 
2023 a 05 de agosto de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 06 de agosto de 2023 a 04 de outubro de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1413/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCAS GABRIEL CARDOSO, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1418/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ISABELA CRISTINA DE SOUZA DA SILVA, 
matrícula nº 180401, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2016 a 08 de 
setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 090/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19 e a Lei 
Complementar n°13/2001, RESOLVE conceder APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ PERMANENTE, com cálculo de proventos proporcionais, nos termos do artigo 
40, §1º, inciso I da Constituição Federal do Brasil de 1988 c/c art. 6° A da Emenda 
Constitucional n°41/2003 acrescentado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 
70/2012, ao servidor EDUARDO ALEXANDRE COLLARES, matrícula nº 2540001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades Administrativas, 
Categoria “4”, Faixa “I”, Padrão “E”, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

PORTARIA (PGM) Nº 003/2023, de 14 de abril de 2023. 

O Procurador-Geral do Município de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 001/2021, de 01 de janeiro de 2021, de acordo com o 
artigo 57, inciso II, “c” e § 1º da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando, 
ainda, a Portaria nº 0160/2007, de 30/01/2007, publicada no Jornal do Município nº 
632, página 07, e atendendo ao disposto nos artigos 128 a 145 da lei Municipal nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, define:

1. REVOGAR a Portaria nº 015/2022, de 27 de dezembro de 2022, publicada 
no Jornal do Município Edição nº. 2625, página 59, de 28/12/2022.

2. NOMEAR os novos membros da Comissão de Procedimentos de Natureza 
Disciplinar da Lei 2.960/1995, compreendendo o Processo Sumário (art. 131), a 
Sindicância (art. 132 e segs.), e o Processo Disciplinar (art. 136), que será formada 
pelos Servidores JACKSON CARLOS DA SILVA matrícula 152.970-1, ROMOAL-
DO RECK FILHO matrícula 152.950-1, OSNILDO REBELO PEREIRA matrícula 
123.540-2, DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR matrícula 76.190-
1, DOUGLAS MAURÍCIO SANTOS DA COSTA matrícula 43.970-1, PAULO 
SERGIO MEYER matrícula 41.210-1, ELIZABETE IZOLINA SANTOS DA SILVA 
matrícula 13.590-1, JULIANA STAHELIN PEREIRA matrícula 124.850-3, LIANA 
MARTINS matrícula 151.240-1, OLCIMAR DOS SANTOS GERMANO matrícula 
478.500-1, CLEBER VALÉRIO FELIPE matrícula 182.350-1, JOSIAS BRUNO 
RUEDIGER matrícula 235.680-1, OTHAVIO AUGUSTO RODRIGUES matrícula 
235.210-1, ALINE DA SILVA CAMINHA matrícula 237.820-1, FRANKLIN GUER-
REIRO ZANIOLO matrícula 234.270-1, MARIANA APARECIDA CUCCO matrí-
cula 217.180-4, LUISA BACKES DE BASALDUA matrícula 234.310-1, EMER-
SON GONÇALVES matrícula 14.590-1, VITOR MARQUES DA SILVA matrícula 
235.190-1, GUIDO WINTER JUNIOR matrícula 235.290-1, ALINE MARCHI DO 
AMARAL matrícula 235.370-1, ANTONIO GESIEL NUNES LEITE matrícula 
235.690-1, CAROLINA MENDES LONGARAY matrícula 237.840-1, FERNANDO 
RODRIGUES APPOLINÁRIO matrícula 239.890-1, FABIO DE SOUZA TRAJANO 
FILHO matrícula 239.900-1  e ALEXANDRE DE FREITAS matrícula 151.330-1.
   
3. A presidência da referida comissão será exercida de 02 (dois) em 02 (dois) 
anos, e será ocupada pelo servidor OSNILDO REBELO PEREIRA, a contar de 14 de 
abril de 2023.



4. Esta Portaria gera seus efeitos a partir de 14 de abril de 2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Itajaí, 14 de abril de 2023.

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.899, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CMAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 6.848, de 
18 de dezembro de 2017, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
92619/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.346, de 20 de 
setembro de 2021, com alterações posteriores, o seguinte membro:

- Representante da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania:
Suplente: Luciane dos Santos Schmidt Araújo Santos, substituindo Karin Catarina 
Pereira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de abril de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.900, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ITAJAÍ – 
CMII.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 6.896, 
de 12 de junho de 2011 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
84268/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Idoso de Itajaí – CMII 
, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.223, de 25 de maio de 
2021, os seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Suplente: Klaus Fischer, substituindo Carmen Lúcia Dacol

- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Suplente: Maria Goretti Koch Adriano, substituindo Iolanda Candida Corrêa Cabral

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de abril de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.901, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTU-
RAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no Art. 
47, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, bem como na Lei nº 3.198, de 05 de 
setembro de 1997, com alterações posteriores e, ainda, considerando o conteúdo do 
processo administrativo nº 40139/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Patrimônio Cultu-
ral de Itajaí, os seguintes:

I – Representantes Governamentais:
a) Representantes da Fundação Cultural de Itajaí:
Titular: Evelise Moraes Ribas
Suplente: Eliezer Patissi 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação:
Titular: Tanise de Goes Maia
Suplente: Rossana Ferrari Scolaro

c) Representantes da Procuradoria Geral do Município:
Titular: Alexandra De Col
Suplente: Josias Bruno Ruediger

d) Representantes da Fundação Genésio Miranda Lins:
Titulares: Normélio Pedro Weber e Darlan Pereira Cordeiro
Suplentes: João Cardoso Leite de Barros e Euclides José da Cruz

II – Representantes não Governamentais:
a) Representantes da Associação de Amigos do Museu Histórico e Arquivos Públicos 
de Itajaí – AAMHAPI:
Titular: Homero Bruno Malburg
Suplente: Agnaldo Pinheiro

b) Representantes da Associação Empresarial de Itajaí – ACII:
Titular: Mario Cesar dos Santos
Suplente: Ariana Cipriani de Sá

c) Representantes do curso de Arquitetura e Urbanismo ou de História da UNIVALI:
Titular: Francisco Alfredo Braun Neto
Suplente: Débora Ortiz Lugli

d) Representantes da Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos de Itajaí:
Titular: Antonio Frainer
Suplente: Moacir Rogério Deschamps Júnior

e) Representantes do Conselho Municipal de Políticas Culturais:
Titular: Sara Jane Ternes
Suplente: Ricardo Gerstner



Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 14 de abril de 2031. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.902, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 95740/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.009.095,32 (um milhão, nove mil, noventa e cinco reais e trinta e dois centavos), 
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento 
municipal vigente, para manutenção dos estabelecimentos culturais e organizações 
dos eventos realizados pela Fundação Cultural de Itajaí, bem como complementação 
do pagamento dos encargos dos servidores desta Fundação:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Funcional-programática: 4.122.12
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.606330/641
Valor: R$ 68.024,43

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Funcional-programática: 4.122.12
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.20001/642
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20001/644
Valor: R$ 294.532,81

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20501/643
Valor: R$ 479.690,45

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20008/645

Valor: R$ 150.750,99

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20009/646
Valor: R$ 6.096,64

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.009.095,32 
(um milhão, nove mil, noventa e cinco reais e trinta e dois centavos), será coberto com 
recurso proveniente do superavit financeiro do exercício anterior.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de abril de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.903, DE 14 DE ABRILDE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como Art. 6º, inciso I, § 1º da 
Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 97149/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento de despesas de custeio 
para a realização da 38ª Festa Nacional do Colono:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.86 – Festa do Colono
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/212
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de abril de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 12.904, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ 
TÉCNICO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – RPC DE 
ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município de Itajaí e com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 378, de 27 de agosto de 2021, em especial o contido em seu art. 21, e, por 
fim, considerando o teor do processo administrativo nº 87895/2023-e;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Comitê Técnico do Regime de Pre-
vidência Complementar – RPC de Itajaí, objeto do Anexo Único do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de abril de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

 ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ TÉCNICO DO REGIME DE PREVIDÊN-
CIA COMPLEMENTAR – RPC DE ITAJAÍ

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Regimento Interno regulamenta a composição, as atribuições e o 
funcionamento do Comitê Técnico do RPC de Itajaí, que será o órgão responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do plano de benefícios da previdência comple-
mentar, conforme a Lei Complementar Municipal nº 378/2021.  
Parágrafo único. A autonomia técnica e a independência funcional são prerrogativas 
conferidas aos membros do presente Comitê em seus atos ou deliberações, nos termos 
da legislação aplicável. 

CAPÍTULO II 
 DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º O Comitê Técnico do RPC de Itajaí é composto, nos termos do art. 21, §1º, da 
LCM nº 378/2021, por 05 (cinco) membros com vínculo efetivo no serviço público 
municipal, todos com formação superior, integrantes do RPPS de Itajaí, preferencial-
mente participantes do RPC e com atuação ou experiência nos setores municipais 
da Fazenda Pública, da Procuradoria, da Administração e Gestão de Pessoas e do 
Instituto de Previdência de Itajaí, a serem designados, por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, para um exercício de 03 (três) anos, admitida a recondução.  
§ 1º O Comitê Técnico elegerá, dentre os seus membros, o Presidente, para mandato 
de 01 (um) ano, admitida a recondução.  
§ 2º O afastamento definitivo de qualquer membro do Comitê Técnico deverá ser 
imediatamente comunicado ao Chefe do Poder Executivo, que, por sua vez, designará 
novo integrante para a conclusão do respectivo exercício.  
§ 3º Os membros do Comitê Técnico deverão possuir, ainda, comprovado conheci-
mento da legislação previdenciária aplicável, bem como experiência no exercício de 
atividades nas áreas de seguridade, administração, economia, finanças, planejamento, 
orçamento, direito, contabilidade ou auditoria. 

CAPÍTULO III 
 DA COMPETÊNCIA

Art. 3º Ao Comitê Técnico compete:  
I - auxiliar o patrocinador do RPC, ora representado pelo Prefeito; 
II - estudar, analisar e aperfeiçoar a legislação aplicável ao RPC; 
III - deliberar acerca de medidas necessárias à implementação e ao desenvolvimento 
do RPC;  
IV - acompanhar e fiscalizar a gestão do plano de benefícios da previdência comple-
mentar, a prestação de contas da entidade, os resultados, a adequação do plano, os 
custos, os riscos, a política de investimentos e sua rentabilidade, a escolha de gestores 
e demais fatores de interesse do Município;  
V – solicitar à entidade administradora do plano de benefícios relatórios, balancetes, 
pareceres, estudos, documentos, apoio técnico ou quaisquer esclarecimentos que 
julgar pertinentes, estabelecendo, ainda, obrigações, prazos, periodicidade e eventuais 
sanções pelo descumprimento de suas determinações;  
VI - acompanhar e avaliar a qualidade da administração do plano de benefícios, da 
prestação de serviços, do atendimento aos participantes, da integração técnica com o 
Município, e se for o caso, manifestar-se sobre a necessidade de mudança de gestão;  
VII - manifestar-se em todos os processos que envolvam alterações no regulamento e 
na gestão do plano;  
VIII - acompanhar a evolução das adesões;  
IX - fornecer à entidade de previdência complementar as informações necessárias à 
manutenção do plano de benefícios; 
X - adotar medidas necessárias, no âmbito de sua competência, para assegurar a trans-
parência na gestão do plano de benefícios aos participantes, patrocinadores e demais 
interessados;  
XI - fornecer aos órgãos municipais informações relativas ao plano de benefícios, no 
âmbito de sua competência;  
XII - solicitar apoio técnico de outros servidores, quando necessário à consecução de 
suas atividades ou atribuições; 
XIII - fomentar a participação de seus membros em cursos ou treinamentos essenciais 
ao desenvolvimento de suas atividades;  
XIV –  elaborar, alterar ou adequar seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO IV 
 DAS RESPONSABILIDADES DOS MEMBROS

Art. 4º Constituem obrigações dos membros do Comitê Técnico: 
I – se apresentar às reuniões, delas participando, sendo-lhes assegurado fazer o uso da 
palavra, bem como formular proposições, discutir e deliberar sobre qualquer matéria 
concernente às atribuições do Comitê; 
II - desempenhar as atribuições para as quais foram designados, delas não se escusan-
do, exceto por motivo justificado, que será apreciado pelo Comitê; 
III - apresentar, dentro do prazo estabelecido, pareceres que lhes forem solicitados;
IV - ser fiel depositário, para efeitos legais e administrativos, de processos, papéis, 
documentos e outros expedientes, quando recebidos para estudos ou pareceres; 
V - comunicar ao Presidente do Comitê, quando, por justo motivo, não puder compa-
recer às sessões; 
VI - cumprir este Regimento. 
Art. 5º Os membros do Comitê Técnico poderão ser afastados de suas funções, de 
forma definitiva, nas seguintes circunstâncias: 
I – a próprio pedido;  
II – após julgamento em processo administrativo, no caso de infração punível com 
demissão ou suspensão, nos termos do Estatuto do Servidores de Itajaí; 
III – após ausência não justificada em 3 (três) reuniões consecutivas ou em 5 (cinco) 
intercaladas no mesmo exercício. 
§ 1º Em caso de afastamento temporário ou impedimento, o membro do Comitê Téc-
nico deverá justificar a sua ausência às reuniões, por escrito ou meio eletrônico, com 
antecedência, ao Presidente do Comitê ou aos demais membros.  
§ 2º Fica interrompida a contagem das ausências, de que trata o caput deste artigo, 
nos casos de férias, licenças ou participação em outras atividades a interesse do 
Município.  

CAPÍTULO V 
 DAS REUNIÕES



Art. 6º O Comitê Técnico reunir-se-á em sessões convocadas pelo Presidente do 
Comitê ou por pelo menos 3 (três) de seus membros, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas. 
§ 1º Fica facultada a participação de convidados nas reuniões, mediante interesse da 
maioria simples dos membros do Comitê e pertinência temática, com direito à mani-
festação nos assuntos tratados.  
§ 2º O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas será participante 
permanente das reuniões do Comitê, com direito à manifestação nos assuntos tratados.  
§ 3º O Comitê Técnico do RPC não possuirá membros suplentes.  
§ 4º O Comitê Técnico poderá estabelecer a periodicidade ou o cronograma de reuni-
ões, que também poderão ocorrer de forma remota.  
§ 5º As reuniões do Comitê Técnico somente serão instaladas quando presentes na 
sessão no mínimo 03 (três) membros.  
§6º As reuniões do Comitê serão secretariadas por servidor designado pelo Gabinete 
do Prefeito. 
 
Art. 7º Nas reuniões do Comitê Técnico os trabalhos obedecerão à seguinte ordem: 
I - verificação do número de membros presentes; 
II - comunicações do Presidente do Comitê Técnico; 
III - conhecimento, discussão e deliberação de matérias da pauta pré-estabelecidas, 
expedientes, processos e demais documentos de interesse do Comitê Técnico; 
IV - manifestação dos membros do Comitê Técnico; 
V - convocação para a reunião subsequente; 
VI - leitura, discussão, aprovação da ata da reunião e encerramento.  

Art. 8º É ato administrativo do Comitê Técnico deliberar sobre assuntos de sua com-
petência, os quais, a depender da relevância, serão votados e veiculados por meio de 
resoluções, que serão numeradas anualmente a partir do número 1 (um).  
Art. 9º A votação será nominal e eventual voto divergente será redigido pelo seu 
prolator, se assim entender necessário, e anexado ao respectivo termo de deliberação 
da maioria, consignando-se o fato em ata. 

Art. 10. Somente pelo voto convergente da maioria simples dos membros deliberar-
-se-á sobre as matérias submetidas ao Comitê Técnico. 
Parágrafo único. Apenas os membros do Comitê Técnico terão direito a voto.  

CAPÍTULO VI 
 DAS ATAS

Art. 11. As reuniões serão registradas em atas, as quais serão lidas para fins de 
aprovação, assinadas pelos presentes e posteriormente publicadas no Diário Oficial do 
Município. 
§ 1º As cópias das atas deverão ser remetidas aos membros do Comitê Técnico por 
meio eletrônico, quando solicitadas. 
§ 2º As atas serão aprovadas e assinadas no máximo até a próxima sessão agendada.  

Art. 12. As atas das reuniões do Comitê Técnico mencionarão: 
I - o dia, o mês e o ano da reunião, assim como o local em que foi realizada; 
II - o número de ordem da reunião; 
III - o nome do Presidente e de quem secretariou os trabalhos;  
IV – o nome dos membros presentes; 
V – o nome e o cargo dos eventuais convidados; 
VI - as comunicações do Presidente; 
VII – as matérias objeto de discussão ou deliberação; 
VIII – as manifestações de interesse dos membros do Comitê Técnico e seus votos, 
quando contrários à maioria;  
IX – as comunicações e/ou justificativas de ausências; 
X – demais informações que o Comitê julgar pertinentes.  

CAPÍTULO VII 
 DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. As propostas de alteração deste Regimento e a solução de dúvidas ou 
omissões regimentais serão tomadas pelo voto da maioria absoluta dos membros do 
Comitê Técnico. 

Art. 14. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO









ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  0310040/2023
Notificado:  VIVIANE CRISTINA FERREIRA
CNPJ/CPF:   ***.600.689-**
Matéria:  Pedido de Revisão de Valor Venal, para fins de IPTU

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa 
nº 134683/2023 que DEFERIU o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 
improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua 
Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Municí-
pio.

Itajaí, 13 de abril de 2023.

Diogo Machado Nunes
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345101

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  2900009/2022
Notificado:  CENTRO ESPIRITA JESUS NAZARENO
CNPJ/CPF:   **.531.756/0001-**
Matéria:  Compensação ou Restituição de Tributos

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa 
nº 134682/2023 que DEFERIU o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 
improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua 
Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Municí-
pio.

Itajaí, 13 de abril de 2023.

Diogo Machado Nunes
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345101



ATOS DO SEMASA

DESPACHO DE JULGAMENTO
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-078223

REF.: REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO – CONCORRÊNCIA 
001/2023 

Vistos etc.

Trata-se de REVOGAÇÃO da CONCORRÊNCIA n° 001/2023, para revisão e 
complementação do Projeto Básico, devendo ser enviado o presente processo à 
Diretoria de Saneamento para que sejam tomadas ás devidas providências objeti-
vando a contratação de empresa especializada na confecção de estudos e laudos que 
identifiquem, com a máxima exatidão a extensão das fraturas na parede diafragma e 
consequentemente apresentado o devido projeto executivo. 

Dê-se ciência do ora decidido.

Itajaí, 13 de abril de 2023.

___________________________________
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO 
Processo Administrativo Nº 2022-SUP-077190

Aditivo nº 001 ao Contrato nº 004/2023 – PE 060/2022

Contratada: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI. CNPJ: 00.851.016/0001-08. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio às 
atividades administrativas, de Servente, Copeira, Office Boy (com motocicleta), Re-
cepcionista, Garagista com habilitação (manobrista) e Motorista, com o fornecimento 
de pessoal e veículo motocicleta, a serem executados de forma continua, no âmbito 
das unidades administrativas do SEMASA. O contrato terá o seu valor ACRESCI-
DO em R$ 128.060,40 (cento e vinte e oito mil, sessenta reais e quarenta centavos), 
correspondente à 19,73% (dezenove virgula setenta e três por cento) do valor total 
contratado, atendendo, assim, os termos do art. 65, § 1° da Lei 8.666/93, sendo os 
serviços prestados a partir de 01/03/2023.
Data de Assinatura: 24/02/2023.

Itajaí/SC, 24 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2022

Processo Administrativo Nº 2022-ESG-075842

HOMOLOGAÇÃO

A CONCORRÊNCIA Nº 009/2022, de que trata este processo, objetivou a seleção 
da melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANI-
TÁRIO DO BAIRRO SÃO VICENTE, SUB-BACIAS SB01, SB03, SB05 E SB06, 
em toda a sua tramitação, foi atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo a legislação vigente ao mérito, HOMOLOGO a decisão 
da Comissão de Licitação que classificou como vencedora da CONCORRÊN-
CIA Nº 016/2022 a empresa CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ 
01.650.178/0001-40, no valor global estimado de R$ 24.108.703,70 (Vinte e Quatro 
Milhões Cento e Oito Mil Setecentos e Três Reais e Setenta Centavos), para execu-
ção do objeto da presente Licitação. 

Itajaí/SC, 14 de abril de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

COMPRA DIRETA N° 017/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-079634

EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 017 2023

Contratada: SOLO SONDAGENS E CONSTRUCOES LTDA; CNPJ sob nº 
77.888.485/0001-26; Titular: CARLOS ROBERTO MACHADO. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para a verificação da 
verticalidade e de recalque da barragem de contenção de cunha salina, com a devida 
emissão de anotação de responsabilidade técnica – ART do serviço de engenharia. O 
valor Global desta compra é de R$70.220,00 (setenta mil e duzentos e vinte reais). 
Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 31 de março de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

VISTOS ETC.

Com base no processo Dispensa de licitação pelo valor n° 003/23, cujo objeto é a 
contratação de empresa para consultoria na área de Direito Administrativo, Licitações 
e Contratos e, suporte jurídico, auxiliando vários órgãos desta Superintendência, 
como ASJUR, COAUD, COLIC, os pregoeiros e a Comissão Permanente de Licitação 
nas decisões e pareceres de forma ágil e atualizada, ofertar bases no Zênite Fácil, leis, 
modelos de documentos, manuais, Revista Zênite ILC etc. e até 10 orientações por 
escrito em licitações e contratos. Além de Atualizações, Blog & Vídeos, Doutrina, 
Produção Zênite etc., pelo prazo de 12 (doze) meses, manifesto-me de acordo com 
a proposta de preço e os despachos de diversos órgãos desta Autarquia, anexos ao 
referido processo bem como da Assessoria Jurídica da Superintendência e de acordo 
com o Artigo 24, inciso I, da Lei n° 8.666/93 homologo, autorizo e ratifico o objeto 
da presente Dispensa de Licitação pelo valor, com a Zênite Informação e Consultoria 
S/A., no valor total de R$ 17.156,00 (dezessete mil cento e cinquenta e seis reais), 
dispensando-se o instrumento contratual consoante o Artigo 62 da Lei n° 8.666/93, 
tudo de acordo com a documentação anexa, determinando a devida publicação no 
Órgão Oficial do Município.

Itajaí, 06 de abril de 2023.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 002/23 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/23 - CONTRATADA: 
LOGINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME. OBJETO: Contrata-
ção de uma empresa especializada em tecnologia da informação para contratar um 
sistema para verificação física remota de mercadorias, a inspeção física remota de 
mercadorias, a verificação de mercadorias pelo importador e verificação remota de 
cargas submetidas ao trânsito aduaneiro para o atendimento a PORTARIA COANA 
Nº 75, DE 12 DE MAIO DE 2022, tudo em conformidade com o respectivo Edital de 
Licitação do Pregão Presencial nº 002/23 e demais atos vinculados à adjudicação ora 
formalizada, inclusive as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência 
e/ou Projeto Básico do Edital. VALOR: O valor total é de R$ 95.640,00 (noventa e 
cinco mil seiscentos e quarenta reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado mensalmente, após a entrega da nota fiscal juntamente com aprovação 

dos serviços realizados, atestada pela Fiscalização. PRAZO: O prazo é de 21 (vinte 
e um) meses, a contar da data do aceite final da implantação do objeto do Contrato, 
podendo ser prorrogado, a critério da SPI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “549” - 
rubrica 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE 
ASSINATURA: 06 de abril de 2023.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023

A Comissão Especial de Licitações da Prefeitura de Itajaí/SC informa que o jul-
gamento da habilitação da Concorrência Pública nº 003/2023, cujo objeto consiste 
na EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EB PROFª 
THEREZA BEZERRA DE ATHAIDE, resultou no seguinte:

EMPRESAS HABILITADAS:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA EPP; 
WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e 
CONRE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

EMPRESA INABILITADA:

M.A.V DOS PRAZERES & CIA LTDA

Itajaí/SC, 13 de abril de 2023

JORGE ALBERTO DE MELLO
Presidente da Comissão

 

AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento da habilitação da Tomada de Preços nº 003/2023, cujo objeto consiste na 
EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS ARISTIDES 
PEDRONI, DIRCEU EVERTON CORDEIRO E CLÁUDIO DE SOUZA FERREI-
RA, resultou no seguinte:

EMPRESAS HABILITADAS 

ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 18.976.492/0001-10; 
MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA – CNPJ 01.614.582/0001-69.

EMPRESAS CLASSIFICADAS:

MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. com valor de R$63.735,97 e 
ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. EPP com valor de R$65.293,84

EMPRESA VENCEDORA:

MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. com valor de R$63.735,97  

Itajaí, SC, 14 de abril de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  







Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0002-93
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO ,VANESSA STUART 
ALBINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 64755/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM FINS 
LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a RETIFICAÇÃO do disposto no instrumento 
original, no que tange às obrigações das partes (cláusulas quinta e sexta) sendo que, 
conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, o item 6.5 deve ser 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA, a saber:

“Fornecer os EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o Plan-
Con municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material 
escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em 
quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o 
seu kit de higiene, de acordo com faixa etária”.

Data Assinatura: 05/04/2023

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SONIA RAQUEL REBELO RODRIGUES ME
CNPJ: 00.637.365/0001-21
Quadro Societário: SONIA RAQUEL REBELO RODRIGUES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 64160/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM FINS 
LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a RETIFICAÇÃO do disposto no instrumento 
original, no que tange às obrigações das partes (cláusulas quinta e sexta) sendo que, 
conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, o item 6.5 deve ser 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA, a saber:

“Fornecer os EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o Plan-
Con municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material 
escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em 
quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o 
seu kit de higiene, de acordo com faixa etária”.

Data Assinatura: 04/04/2023

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELA LTDA
CNPJ: 46.961.340/0001-80
Quadro Societário: BRUNA ANA PAULO ,ISADORA DE ARAUJO POLEZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 63066/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM FINS 
LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a RETIFICAÇÃO do disposto no instrumento 
original, no que tange às obrigações das partes (cláusulas quinta e sexta) sendo que, 
conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, o item 6.5 deve ser 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA, a saber:



“Fornecer os EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o Plan-
Con municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material 
escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em 
quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o 
seu kit de higiene, de acordo com faixa etária”.

Data Assinatura: 04/04/2023

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BEM ME QUER EDUCAÇÃO INFANTIL MURTA LTDA
CNPJ: 44.127.487/0001-43
Quadro Societário: MAYARA DA SILVA CALDEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 63210/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a RETIFICAÇÃO do disposto no instrumento 
original, no que tange às obrigações das partes (cláusulas quinta e sexta) sendo que, 
conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, o item 6.5 deve ser 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA, a saber:

“Fornecer os EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o Plan-
Con municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material 
escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em 
quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o 
seu kit de higiene, de acordo com faixa etária”.

Data Assinatura: 04/04/2023

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JDBP CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL LTDA
CNPJ: 47.034.519/0001-54
Quadro Societário: JOEL ALVES DA SILVEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 64321/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a RETIFICAÇÃO do disposto no instrumento 
original, no que tange às obrigações das partes (cláusulas quinta e sexta) sendo que, 
conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, o item 6.5 deve ser 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA, a saber:

“Fornecer os EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o Plan-
Con municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material 
escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em 
quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o 
seu kit de higiene, de acordo com faixa etária”.

Data Assinatura: 04/04/2023

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL FABRICA DOS SONHOS LTDA
CNPJ: 33.565.499/0001-33
Quadro Societário: ISABELLA MAFRA VAZ, EUGÊNIA MARIA DA SILVA 
BRITO FRANCELINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 64259/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a RETIFICAÇÃO do disposto no instrumento 
original, no que tange às obrigações das partes (cláusulas quinta e sexta) sendo que, 
conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, o item 6.5 deve ser 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA, a saber:

“Fornecer os EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o Plan-
Con municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material 
escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em 
quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o 
seu kit de higiene, de acordo com faixa etária”.

Data Assinatura: 04/04/2023

Extrato: CONTRATO Nº 122/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ITAJAÍ EVENTOS LTDA
CNPJ: 37.527.861/0001-32
Quadro Societário: Cesar Roberto Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 102/2023
Número do Processo: 52722/2023-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, MONTAGEM, DECORA-
ÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
A REALIZAÇÃO DA FESTA DO COLONO. 
Data Assinatura: 14/04/2023
Valor: 400.000,00  (quatrocentos mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de julho 
de 2023, visando a cobertura da 38ª Festa do Colono e demais eventos relativos à 
festa previstos no Termo de Referência, permitindo-se a prorrogação nos termos do 
art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 120/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANDRE LUIS DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 12.105.381/0001-52
Quadro Societário: Andre Luis dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 003/2023
Número do Processo: 63775/2023-e
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REFERENTES A ESTANDES TS, PISO 
DECK, PISO COM CARPETE E BALCÃO PARA A FESTA DO COLONO. 
Data Assinatura: 12/04/2023
Valor: 97.997,00  (noventa e sete mil e novecentos e noventa e sete reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de julho 
de 2023, visando a cobertura da 38ª Festa do Colono que ocorrerá de 20 a 23 de julho 
de 2023, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 119/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA.
CNPJ: 10.944.321/0001-06
Quadro Societário: Michel Campos de Castro
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 377/2023
Número do Processo: 266654/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES COM 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CALIBRAÇÕES, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
Data Assinatura: 10/04/2023
Valor: 278.538,00  (duzentos e setenta e oito mil e quinhentos e trinta e oito reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 118/2023 FMS
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DEL SERVIÃ‡OS ELETROMECÃ‚NICOS LTDA
CNPJ: 18.816.867/0001-85
Quadro Societário: Leonardo da Silva Pereira ,Diego dos Passos Iaczak
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 377/2022
Número do Processo: 266654/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES COM 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CALIBRAÇÕES, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
Data Assinatura: 10/04/2023
Valor: 995.520,00  (novecentos e noventa e cinco mil e quinhentos e vinte reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 116/2023 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃ•ES LTDA ME



CNPJ: 21.935.659/0001-00
Quadro Societário: Anyce Liz Paola Paredez Gonzalez
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 057/2023
Número do Processo: 13247/2023-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRA-
ÇÃO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉ-
TICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, PARA GARANTIR A OFERTA DO 
BENEFICIO EVENTUAL NA MODALIDADE AUXÍLIO-CARTÃO SOCIAL. 
Data Assinatura: 04/03/2023
Valor: 1.044.792,00  (um milhão, quarenta e quatro mil e setecentos e noventa e dois 
reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 115/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: DEL SERVIÃ‡OS ELETROMECÃ‚NICOS LTDA
CNPJ: 18.816.867/0001-85
Quadro Societário: Leonardo da Silva Pereira ,Diego dos Passos Iaczak
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 077/2023
Número do Processo: 285454/2023-e
Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO, CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, TESTES DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA, TREINAMENTOS E ASSESSORIA PARA OS EQUI-
PAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, SOFTWARE DE 
GESTÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E PROFISSIONAIS ESPECIA-
LIZADOS. 
Data Assinatura: 31/03/2023
Valor: 888.000,00  (oitocentos e oitenta e oito mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 111/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: OPTIMUS MULTI SERVICE EIRELI
CNPJ: 29.112.014/0001-89
Quadro Societário: Charles Conceição Correia
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 012/2023
Número do Processo: 283478/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTA CNH D, PARA AMBULÂNCIA, COM CURSO DE SOCORRISTA, 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE
Data Assinatura: 31/03/2023
Valor: 375.000,00  (trezentos e setenta e cinco mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 112/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ITS SERVIÇOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 38.318.916/0001-67
Quadro Societário: Magda dos Santos Rovere
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 078/2023
Número do Processo: 36689/2023-e
Objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE AR 
COMPRIMIDO E BOMBA A VÁCUO DA UPA/CIS. 
Data Assinatura: 31/03/2023
Valor: 49.140,00  (quarenta e nove mil e cento e quarenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 286/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: Walney Agilio Raimondi

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 253927/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DA PRAÇA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 172.913,00 (cento 
e setenta e dois mil, novecentos e treze reais) – 6,58%, devido à readequação da pla-
nilha orçamentária, em decorrência da inclusão de itens não previstos anteriormente, 
em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação, conforme documentação anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 28/11/2022

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ARISTIDES PEREIRA NUNES JÚNIOR
CPF: 351.232.659-53
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 75605/2020-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA ANÍBAL CESAR, Nº 
185, BAIRRO DOM BOSCO, PARA SEDE DO CEI PROFESSORA ROSEMARY 
KLOCK.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo,  o reconhecimento do valor reajustado em 
maio/2022, conforme apostilamento assinado em 03/05/2022, ou seja, a importância 
de R$ 1.172,06 (um mil, cento e setenta e dois reais e seis centavos), totalizando R$ 
14.064,72 (quatorze mil, sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos).
Data Assinatura: 24/01/2023
Valor: 147.460,44  (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta reais e qua-
renta e quatro centavos)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 261/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
Quadro Societário: Salvio Pedro Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 23731/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE PONTE NA AVENIDA NILO BITENCOURT (BAIRROS 
SÃO VICENTE E CORDEIROS) - ITAJAÍ-SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato, pelo perío-
do de 29/01/2023 a 14/03/2023, para que a contratada possa executar os reparos apon-
tados pela fiscalização, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 27/02/2023

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JAIME COLZANI
CPF: 464.361.469-20
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 87270/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CAL ESPINHEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/03/2023 a 28/02/2024, tendo em vista a necessidade da locação, conforme justifi-
cativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 10/02/2023
Valor: 69.811,08  (sessenta e nove mil, oitocentos e onze reais e oito centavos)

Extrato: 37º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2002 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA.
CNPJ: 03.094.629/0001-36
Quadro Societário: Holdemar Alves ,Ugino Nolli Jr.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 70143/2023 
Objeto: SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.
Motivo: Devido a implantação do e-social e levando-se em consideração a Instrução 
Normativa – IN 62.22, que “Disciplina os  procedimentos relativos ao recebimento 
e processamento de notas fiscais referentes à contratação de empresa  prestadora  de  
serviços  mediante  cessão  de  mão  de  obra  ou empreitada  no  âmbito  do  Poder  
Executivo  Municipal ” e  visando  atender  a  Instrução  Normativa  nº 2110/2022 da 
Receita Federal do Brasil, resolve-se alterar a Cláusula Segunda, item 2.4, definidos 
no 35º Termo Aditivo, em relação a emissão e pagamento de notas fiscais. 

Cláusula  2ª  –  DAS  CONDIÇÕES  DE  REMUNERAÇÃO  DA CONCESSINÁ-
RIA EM 2023.
... “2.4.  Os  pagamentos  da Concedente à Concessionária nos valores definidos  neste 



Termo  Aditivo  estão  garantidos  por conta  da  Dotação Orçamentária específica 
da Secretaria Municipal de Obras, Exercício de 2023 e serão realizadas da seguinte 
forma: as Notas Fiscais serão emitidas a cada 15 (quinze) dias de serviços prestados, 
ou seja, as Notas dos serviços prestados de 01 a 15, serão emitidos dia 16 e as notas 
referente aos serviços prestados de 16 a 30 (31), serão emitidas dia 01 e terão seu 
vencimento 17 (dezessete) dias após a respectiva emissão ...”

Data Assinatura: 31/03/2023

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 096/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 71530/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET EM FIBRA 
ÓPTICA PARA O EVENTO THE OCEAN RACE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
equivalentes a 24,1% do valor total inicialmente contratado, devido a necessidade de 
se fazer um upgrade na velocidade do item 1: Link A – 600/600 mbps, de 600 mbps 
para 1 gbps, tencionando melhor atender a demanda do evento The Ocean Race, 
conforme pedido e justificativas da Secretaria Municipal de Tecnologia, anexos ao 
processo administrativo supracitado.
Após o presente acréscimo, o valor total contratado passa de R$ 8.300,00 (oito mil e 
trezentos reais) para R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).

Data Assinatura: 31/03/2023

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 00.145.589/0001-16
Quadro Societário: ROGERIO LUIS BALTT, FABIANA SCHADECK BALTT
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 74246/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PROLONGAMENTO DA RUA AGÍLIO 
CUNHA, BAIRRO CIDADE NOVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de contrato por 120 
(cento e vinte) dias, ou seja, pelo período de 15/07/2023 a 11/11/2023 e a prorro-
gação do prazo de execução também por 120 (cento e vinte) dias, pelo período de 
04/05/2023 a 31/08/2023, tendo em vista às alterações e aprovações de projeto para 
adequação da marginal e atendimento das normativas da Autopista Litoral, conforme 
justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 31/03/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 201/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SANDRA BORBA APOLINARIO 
CPF: 758.087.819-49
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 71514/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA ODÍLIO GARCIA, Nº 
421, BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, QUE SERVIRÁ PARA A INSTALA-
ÇÃO DA SEGUNDA UNIDADE DO CONSELHO TUTELAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 06/05/2023 a 05/05/2024, tendo em vista a necessidade da presente locação.
Data Assinatura: 28/03/2023
Valor: 64.643,76  (sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta e 
seis centavos)
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  086/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

KMJ TRANSPORTES 
LTDA EPP  

 

 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

R$ 567.999,98 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 30E89AF1BB851C48BBF1A2B4327B19C16B5B7B18
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 28 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS (CARTÕES PVC, IMPRESSORA DE 
CARTÕES E RIBBON) PARA A SECRETARIA DE PROMOÇÃO À CIDADANIA. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h30min DO 
DIA 28 DE ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de abril de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: CFF1B002A5AC72006B5FA2B98AE68EA4AFA0F16A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h00min do dia 28 de abril de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTEN-
ÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO, CORRETIVO DE 11 EQUIPAMENTOS DE 
ELEVADORES/PLATAFORMAS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLARES. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h00min DO 
DIA 28 DE ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de abril de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 2B2426B750184A256559F7ADD5905DB01B2330BA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 16h30min do dia 28 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 16h30min DO DIA 28 DE ABRIL DE 2023. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de abril de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2023
CHAVE TCE: 5442CA07F11B3F5581E78DBB98F71E07D69AB11F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 28 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PARA ALMOÇO E CAFÉ DO 
AGRICULTOR, PARA A FESTA DO COLONO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPU-
TA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 28 DE ABRIL DE 2023. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de abril de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
CHAVE TCE: A77283F0FA2ACCB15E3AA48D7E09BDF125B01D4D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 02 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BENS OBJETI-
VANDO A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK TRAÇADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE, INCLUSO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO E 
COMBUSTÍVEL, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 02 DE MAIO DE 
2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de abril de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023
CHAVE TCE: 14C224332A0EAD0DF7FEA39DC9EA92BE0BD0D121
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 02 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO B COM 



PROFISSIONAIS, PARA A FESTA DO COLONO. A SESSÃO PÚBLICA DE DIS-
PUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 02 DE MAIO DE 2023. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de abril de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina
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Solicitante:  OLIMED MATERIAL HOSPITALAR S/A (CNPJ 03.033.589/0001-12). 

Assunto:     SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO PE 119/2022, ARP 220/2022 . 

Objeto:        REEQUILÍBRIO FINANCEIRO  LUVAS ITENS 75-76/79-80/81. 

SIPE:           96037/2023-e. 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA N. 103/2023. 

 

 

 



 

 

 

  ITEM VALOR PREGÃO 

R$ 

VALOR 
ADJUDICADO 

R$ 

TAXAÇÃO 
IMPORTAÇÃO 

% 

VALOR 
PLEITEADO 

R$ 

75 LUVA LÁTEX C/PÓ 12,95 12,8 14,61 

76 LUVA LÁTEX C/PÓ 12,95 12,8 14,61 

79 LUVAS DE PVC 19,00 14,4 21,74 

80 LUVAS DE PVC 19,00 14,4 21,74 

81 LUVAS DE PVC 20,00 14,4 22,88 
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80 LUVAS DE PVC 19,00 21,74 

 
 

 

 

 

 


